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--ú - -Çc /) ~o NACION~L decreta:~ 

Artigo lQ - t o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de ------­

Cr$ 1.122,60 (mil cento e vinte e dois cruzeiros e sessenta centa­

vos), para atender ao pagamento de gratificação de magistério, re­

lativo ao período de 7 de outubro a 31 de dezembro de 1945, confo~ 

me dispõe o Decreto-lei n Q 2 895, de 21 de dezembro de 1940, modi­

ficado pelo de n Q 8 315, de 7 de dezembro de 1945, concedida a Jo­

sé Furtado Simas, Professor Catedrático (F.N. A. - U. B.), padrão M, 

do Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saúde. 
, 

Artigo 2 Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em cont rário • 

...-
SENADO FEDERAL, em / J de outubro de 1948 

-
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-/ ~ de outubro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
A para que se digne levar ao conhecimento da C amar a dos Deputa-

dos, que o Senado adotou e enviou à sanção do Excelent!ssimo 
--, " Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Camara 

, -' que autoriza a abertura, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, 

do crédito especial de Cr$ 1.122,60, para atender a pag~ento 
-, , 

de gratificaçao de magisterio concedida a Jose Furtado Simas. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

S ador Georgino Avelino 

I , 
lº Secretario 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

-- ~.o 1.070 - 1947 

Au toriza a abertu ra, peio Ministério da Educação e Saúde, do créd1to 
especial de Cr$ 1. 112,60 , para atender a pagamento de gr atificação 
de magistério ao Sr . José Furtado Sima!! 

Ila CClIllissão !.lo Fjnancn~) 

I )i~l'l1~;;ão única) 

PARECER 

José Furtado Simas, catedrático 
padrão M. da F'aculdade Nacional 
de Arquitetura da Universidade do 
Brasil, havendo completado 10 anos 
dt- efetivo exercício no cargo, reque­
reu o pagamento aa gratificação de 
magistério a que t em direito por fôr­
ça de lei vigente. 

Ouvidos os órgãos cc:npetentc . es­
te. informaram que c requerente 
completou 10 anos a 6 de outubro :1e 
19' ~. Feito o áJculo. verificou -se 
que o requerente tem direito à per­
cepção de Cr$ 1.122,58. O Milline ­
rio da Educação em exposição de 
motIvos justificou ple'1amente .i 

abertura do crédito respectivo. 

O P residente da República subme­
teu a considera.;ão do Congresso Uil1 

ªnteproleto autorizando ,. abertura. 
pelo Ministério da Educ .... ção E Saú-
de. do crédito special de Cr$ .... 
1 .122 .60 para 'ttenoer ao pagamento 

..da gratificação .:I e maginisteLo su­
pra-referida. 

Em face das mformações ~ do­
cumentos que Instruem o processo 

opino favoràvelmente à aprovação 
do ante-projeto bovernamental. 

Sala "Antônio Carlos". 9 dE de- ~ 
zembro de 1947. - Horaeio L ajer, 
Presidente. - Leite Neto, Relator. 
- AloysiO de ':::astro. - Ponee de 
Arruda. - Raul Barbosa. - L auro 
Lopes. - Orlando Brasil. - Edmun-
de Barreto Pinto. - D ioeleeio Duar­
te. - T oledo Piza. - Luiz Via1 a. -
Tristão da Cunha. - Aliornal' Bale­
eiro. - I srael Pinheiro. 

MENSAGEM A QUE SE REFERE o l'AHECER 

Sr. Presidente da Câmara d0S 
Deputados : 

Tenho a honra de transmitir a Vos­
sa. E:<eelência, para os fins c0r1venien­
tes, a inclusa Exposição de Motivos, 
pela qual o Sr . Ministro da Educação 
e Saúde solicita expedlçãc de Let 
abrindo o crédito especial de . ...... . 
Cr$ 1. 122,60, para pagamento de gra­
tificação de magistério a quI', tem di ­
reito o Professor Catedrático padrã. 
M, da Faculdade Nacional d~ Arquite· 
tura, José Furtado Simas . 

Aproveito a oportunidade para. rena· 
var a V . Ex. a meus protesto' de aprê­
ço e mais dist:nta considerar;ão. 

Em 11 -10-1947. - EURICO G. DUTRA . 
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ANTEPROJETO ADOTADO PELA COMSSÃO 
DE FINANÇAS 

Autoriza a abertura, pelo Mi1li·5-
tériO da Educação e Saúde, do cré­
dito especial de Cr$ 1.122,60, para 
atender (t pagameno de' gratifica· 
ção de magistério. 

O Presidente da República 
Faz saber que o Congressr Nacionai 

decreta e eu sanciono a segJl,nte Lei: 
Art. l. ú }o'ica o Poder EX t'·· ~'tlCO au­

torizado a abrir, pelo Mimnénõ da 
Educação e Saúde, o crédi l ,::. especiaJ 
de CrS 1.122,60 (mil cento p vinte ,~ 
dois cruzeiros e sessenta cen ta VOS) , 
para atender ao pagamento Cle grati· 
ficação de magistério, relati\"f\ ao pe­
ríodo de 7 de outubro a 31 dE dezerp­
bro de 1945, conforme dispõe (' Decr;­
to-lei n. " 2 . 895, de 21 de dezembro d , 
1940, m od:ficado pelo de n. o 8.315, .:.e 
7 de dezembro de 1945, co:;cedida oi 

José Furtado Simas, Profe~~or Cate­
drático <F.N .A. - U.B.). pa.drão M, 
do Quadro' Permanente do l\nnistéri8 
da Educaçãc e Saúde. 

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigcl' 
na da ta de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário 

Exposiçâo de Motivos 

Sr. Presidente da República: 
José Furt.ado Simas, Protessor Ca­

tedrático, padrão M, da Faculdade Na-

2 

tional de Arqu ' tctura da Ul~jversida ie 
do Brasil, pede o pagament.o da gTa~l­
ficação de magistério que lhp foi con·· 
'cedida por decreto de 1 de- julho ele 
1946 (Diário Oficial de 3 do cita:w 
mês), correspondente ao período de 7 
de outubro a SI de dezembro de 1943. 

2. Tratando-se, ainda, de um ['<!­
riodo compreendido na vigência Jd 
Decreto-lei n. o 2.895, de 21 de deze:n­
bro de 1940, o pagameno será à ra7áo 
dp. CrS 400,00 m~ll~ais, cabendo-lhe . ~ 
assim , direito àimportància de 
Cr$ 1 . 122,60 lmil cento e vinte e dOlS 
cruzeiros e sessen ta cen t.a vo~ . 

3. O pagameno deverá ser feito me­
diante crédito especial, de acõrdo com 
a legislação vigente, a tendendo a qu e 
a respecti va despesa só f Dl cnada p<! ', i} 
citado decreto de 1 de julho de 1946 . 

4. À vista do exposto, tenho a hoa­
ra de submeter à elevada corlsíderação 
de V, Ex. n o anexo anteprojeto de Id 
consubstanciando a providência sugeri­
da, a fim de que se digne V. Ex. a en­
caminhá-la à apreciação do Poder Le­
gislativo. 

Aproveito J. oportunidade para renO­
var a V. Ex. a os protestos de m a'..: 
mais profundo respeito. 

Em 20 de setembro de 1947, - Cle­
mente Mariani. 

- - - -------_ .. -- ----- _. -- ._-
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Rio, em 12 de -agôsto € 1948. 

~-1.175-
, 

Enca~inba autografo 
do Projeto da Lei 
n Q 691-1948. q&e 

#' 

Senhor 1~ Secretario: 

'ranho a honra de encaclnhar a Vossa TíX-

, 
celênoia, para os devidos fins, o ínoib so autografo do 

Projeto de Lei nÇ, 691-191+8, que autoriza a abertura, IJ~ 

, -' , 
lo infsterio da ~ducaçao e saude, do oredito especial 

de Cr pl.122 . ,para, eI1der a pa alllente de ratifioação 
, # 

de Llagisterio conoedida ti Jose Furtado Sü s. 

Aproveito o ensejo pal'u reitel'ur a Vo ssa 

Exoelência os protestos de minha distinta consideração. 

Anexos: 

-Av. 1!21/47,do M.]'. 
- ans. 504/47,da P.R. 
-Anteprojeto da lei 
-E.M. 153/47,do M.h.S. 
-Pro c • 511344146,c/18 1'ls. 

• 

-un oz d ~ Roor.iB, 

1~~/~ 

'" uua xcel noia o Senhor Doutor Georgino Ava1ino, 
~ 

12 Secretario " o Senado Federal. 

í C. 
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CÂMARA 1X) S DEPUTADOS 

PROJETO 

N2 691-1948 

) 
,~ 
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Redação final do Projeto n Q 1.070, de 1947, que autoriza a abertura, 

pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito especial de Cr$ ••• 

1.122,60, 

t~ ,1 16'A60 ~< 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: IPROTOCOU~t ~RAL 

t Ne. 3Lf4', I 
Artigo 1 2 - É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de ~1.122,60 

tt (mil cento e vinte e dois cruzeiros e sessenta centavos), para aten-
... , 

der ao pagamento de gratificaçao de magisterio, relativa ao periodo 

de 7 de Outubro a 31 de Dezembro de 1 945, conforme dispõe o Decre -

to-lei n. 2 895, de 21 de Dezembro de 1940, modificado pelo de n. 

8 315, de 7 de Dezembro de 1945, concedida a José Furtado Simas, Pro­

fessor Catedrático (F.N.A.-U.B.), padrão M, do Quadro Permanente do 
, . -', 

Minister10 da Educaçao e Saude. 

Artigo 2 2 -
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua pu -
... ..., 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, 2 de Agôsto de 1948. 

~~~fe-'---~~'L---~ 
'/ 

A DOS D'GPUT ~D Ú" 
C A MA R " 1 Q-,'sl a tlVos . d l' c>rV1ÇC::..> ~~::;;l I 

Ditetona OS ,-,.~. , ' , 

... 

_ ' [- o;r,,""",Od en .9 Secçao co ··"l'- ,. -

van. 

,~~J(I-·tI -·-,, -I-.... -- ............ .. 

s D ,~~s, 
1'9@ 



, 

-" .. 

• 

. , 

CÂM RA DOS DEPUT DOS 

PROJETO 

Hedação final fin:l do Projeto ~Q 1.07~, de 1 947: que cutoriza a a~:r­

tura, pelo Minlsterio da :b.ducaçao e Sautie, do credito special de Cp,p •• 

1.122,6u, para atender a pagamento de gratificação de magist~rio • 

O COftGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lº - É o Poder Executivo autorizado a arrir, pelo 

Minist~~io dR Educação e Sa~de, o crt.dito especial de S~1.122,60 (mil 

cento e vinte e dois cruzeiros e sessenta centavo8),(relativa ao perio­

do de 7 de Outubro a 31 de Dezembro de 191t5, cO'1.forme dispõe o Decreto­

lei n. 2.895, de 21 de Dezembro oe 1940, modificado ~elo de n.8.315, de 

7 de De zembro de 1945, conced:!.na a Jo sé Fur·tad0 Simas, :Profe s sor Cate -

drático (F.N •. -U.B.), padrão j~, do Q,uadro Permanente do Ministério da 

- , Educaçao e Saude. 

rtigo 2º -
, 

F.st.~ 18i entrara em vióor na data de sue pu -

- -, blicaçao, revogadas as disposiçoes em con:,rprio. 

Sala da Comissão de Redação, 9 ae Julho de 1948. 

c A lI! A TI A D (! S D r. f) U '; A D J S 
Diretoria dos ~eJ. v ~çc.J I.~ :;islativos 

Secção do Ex~ed:ente ( 
por oficio sob 

__ _ __________ ~ s D e p y' 
~~w • 

? r: 1~ 
'r) / 

~ /" 
~/ 

f 

Y 
van. 
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o CO GR aso OI AL D eRETA: 

o Poder Executivo autorizado 

abrir. pelo 
, 

1nlsterl0 da 
~ . , 

duo çao e seude, o credito 

e p cl 1 de Cr 1.122, O ( 1 cento e ~1nte e dois cru­

zeiro e ses enta centavo ), pare atender ao pega ento 

d gratItlc çã~ de MKI",lstério, re1ati 8 eo período de 

1 de outubro 31 d dez bro de 1945, cantor -dispo 

o ereto-lei na 2.895. de 21 de dez bro de 1940, 0-

d1t1a do p lo d na 8.315. de 7 d dez bro d 1945, 
# , 

ooncedida 8 J ·o e urt do S..u.I.IQ 8, Professor C tedratico 

(F •• A.- U.B.), -drao , do Quadro Per nente do in1 -
• teria - # d c ç o e 5 ude. 

ti o 2A- Esta le1 ntrar 
.. 

-.1 or na d ta 

de - .. 
U8 publlc ç o, revogedas 88 dIsposlçoes 

, 
co tr -

rIo. 

c ~.A DOS .. TADOS, DE G6sro D 

1948. 

bc. 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo lQ - E Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Minis~rio da Educaçlo e Sa~e, o cr6dito especial de Cr$ •• 

1.122,60 ( mil cento e vinte e dois eruze1r s e seesenta centavoe~ 

relativa ao per1edo de 7 de outubro a 31 de dezembro de 1945, con 

forme dispêSe o Decreto-lei nO 2.895, de 21 de dezembro de 1940 ,lDQ 

dificado pele de .Q 8.315, de 7 de dezembro de 1945, concedida a 
. 

Jos6 Furtad Simae, Professor Catedr'tico (F.N.A. - U.B.), padrl 

"M., do Quadro Permanente do Minist'rio da Educaçlo e Saóde. 

Artigo 20 _ Esta lei entrar' em vigor na data de 

sua pub1icaçlo, revogadas as disposiç8es em contrárie. 

c1MARA DOS DEPUTADOS, EX DE JULHO DE 1948. 

J 



, . 
Od r ExlBCllLt1vo .. tor1,AOlO •• ir t 

1 ist6ri da FdUl~.ç e :Me, crid1to 881:>eOial d. C • 

1.122,60 ( lI1l ce to • yiu • do • o"'" ,""6 

1".1 1ft de ? d. o tu: o 31 de daZ' a 1945~ 

r di lei t2- 5, d 21 d z d. 1940 

d1t1c do pel d. 8.315, de 'I d. de 1945, o ida • 
J , 1M., C 1 o ( • .A. - U. .), dr 

f oP d lo. • 
2 - 1e _ rlg r da'ta 

• publi ç ,1"_ .. di. o t.r6r1o • 

EPtJTAlOOS, D 1948. 
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